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Prefeitura da €Jtancia de 6 .. ]otjé doJ CampoJ 
&Jtado de S ão 'Pa11lo 

Em de de 195 

I t? T ,.:.:.l,.so H P 607 

A ~~rr-ara Hunicipal de São Jos: os Ca!npos decreta 

e eu sanciono e promul€.1 a seguinte lei : , 
Art~go lº - O artigo 6l c ~eu par~gr-fo W1ico , do 

A to 1S, de 1 Q lo dezemb..,.o c e 1S38, passa ::1 ter a seg·.ún te redc.ç:o :
" l.rtigo 62 - Nos casos e ctlienação ou 1~c6:.stro de imÓveis , os ycnci

mcntos ncs impostos e t ·as se verificarão n~ d~ta da entrada do r c -
q,•c""i ""erto 110 protocolo da Profei tura , CéiSO n; o se h,a jé verificado o 

; , 
vc' ci ente ~elo o~curso dos ;:-razos norn·ais". " J..·~ra ;rafo ' '"J .ie,o - f ' ra 
efeito r1c se expedirem ertidões ncgati-:.tts, deverá 0 cr.ntribuintc an-

todpar o ·'-""'"ento doo r( pos tos " t"xas •cl.üiv~s a to·jo o exordcio ' 
l.rt c 1 2Q - ~sta lei en"Grarú em vieor na a:!ta •,e 

, 
sua Jublica)~o, ro-no~i s 1s dic.o~ições c c<.ntr .... ri" . 

,., Frc ci tura <'la ~st~nci9- de São .To sÓ C: os Ce:npo s , ern 
~ 1e abril ôe lS59 . ~ 

"' .. , ... 
L ...asn FJ.'/1111-.'1~ VI<.'LOSO 

l'n(tito lH~hicipal 

/' 

/ 
I'teg;~.sh".Jàa e p"l i c da na Secção do ... x _ edi en to e 

" Posso.:...l, aos novo dias o ~res do abri l de mil novecentcs e cin:a.uent :l 
c nove. 

Chefe da D • ...:. P. 


